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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 6.001,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

` DOU, 21.12.1973.
` arts. 22, XIV; 231 e 232, CF.
` art. 4º, p.u., CC/2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos ín-
dios ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultura e 
integrá‑los, progressiva e harmoniosamente, 
à comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comunidades 
indígenas se estende a proteção das leis do 
País, nos mesmos termos em que se aplicam 
aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as 
condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 
Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Mu-
nicípios, bem como aos órgãos das respectivas 
administrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida-
des indígenas e a preservação dos seus direitos: 
I ‑ estender aos índios os benefícios da le-
gislação comum, sempre que possível a sua 
aplicação; 
II ‑ prestar assistência aos índios e às comu-
nidades indígenas ainda não integrados à 
comunhão nacional; 
III ‑ respeitar, ao proporcionar aos índios meios 
para o seu desenvolvimento, as peculiaridades 
inerentes à sua condição; 
IV ‑ assegurar aos índios a possibilidade de livre 
escolha dos seus meios de vida e subsistência; 
V ‑ garantir aos índios a permanência voluntá-
ria no seu habitat, proporcionando‑lhes ali re-
cursos para seu desenvolvimento e progresso; 
VI ‑ respeitar, no processo de integração do 
índio à comunhão nacional, a coesão das co-
munidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; 
VII ‑ executar, sempre que possível mediante 
a colaboração dos índios, os programas e pro-
jetos tendentes a beneficiar as comunidades 
indígenas; 

VIII ‑ utilizar a cooperação, o espírito de inicia-
tiva e as qualidades pessoais do índio, tendo 
em vista a melhoria de suas condições de 
vida e a sua integração no processo de de-
senvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indí-
genas, nos termos da Constituição Federal, 
a posse permanente das terras tradicional-
mente ocupadas em 5 de outubro de 1988, 
reconhecendo-lhes o direito ao usufruto ex-
clusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades naquelas terras existentes; (Redação 
dada pela Lei 14.701/2023, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 28.12.2023)

X ‑ garantir aos índios o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos que em face da legis-
lação lhes couberem. 

Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabe-
lecidas as definições a seguir discriminadas: 

I ‑ Índio ou Silvícola – É todo indivíduo de 
origem e ascendência pré‑colombiana que se 
identifica e é identificado como pertencente a 
um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional;

II ‑ Comunidade Indígena ou Grupo Tribal –
É um conjunto de famílias ou comunidades
índias, quer vivendo em estado de completo
isolamento em relação aos outros setores da
comunhão nacional, quer em contatos intermi-
tentes ou permanentes, sem contudo estarem 
neles integrados.
Art. 4º Os índios são considerados:

I ‑ Isolados – Quando vivem em grupos des-
conhecidos ou de que se possuem poucos e
vagos informes através de contatos eventuais 
com elementos da comunhão nacional;

II ‑ Em vias de integração – Quando, em con-
tato intermitente ou permanente com grupos 
estranhos, conservam menor ou maior parte
das condições de sua vida nativa, mas acei-
tam algumas práticas e modos de existência
comuns aos demais setores da comunhão
nacional, da qual vão necessitando cada vez
mais para o próprio sustento;

III ‑ Integrados ‑ Quando incorporados à co-
munhão nacional e reconhecidos no pleno
exercício dos direitos civis, ainda que conser-
vem usos, costumes e tradições característicos 
da sua cultura.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

LEI Nº 11.107,  
DE 6 DE ABRIL DE 2005

(Excertos)
Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
� Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre normas gerais 
para a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios contratarem consórcios públicos 
para a realização de objetivos de interesse
comum e dá outras providências.
` CF/88: art. 241.
` Decreto 6.017/2007 – Regulamenta a Lei 11.107/2005.

§ 1º. O consórcio público constituirá associação
pública ou pessoa jurídica de direito privado.
§ 2º. A União somente participará de consór-
cios públicos em que também façam parte
todos os Estados em cujos territórios estejam 
situados os Municípios consorciados.
§ 3º. Os consórcios públicos, na área de saúde, 
deverão obedecer aos princípios, diretrizes
e normas que regulam o Sistema Único de
Saúde – SUS.
` Lei 8.080/1990: art. 10, caput e § 1º, e 18, VII.

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação,
no que couber, as disposições desta Lei rela-
tivas aos consórcios públicos. (Acrescido pela
Lei 14.026/2020)
� Art. 2º. Os objetivos dos consórcios pú-
blicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados
os limites constitucionais.
§ 1º. Para o cumprimento de seus objetivos,
o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de
qualquer natureza, receber auxílios, contribui-
ções e subvenções sociais ou econômicas de
outras entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de
direito público, promover desapropriações e
instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública, ou interesse 
social, realizada pelo Poder Público; e
` Decreto-lei 3.365/1941 – Dispõe sobre desapropriações por uti‑

lidade pública.

III – ser contratado pela administração direta 
ou indireta dos entes da Federação consorcia-
dos, dispensada a licitação.
§ 2º. Os consórcios públicos poderão emitir
documentos de cobrança e exercer atividades
de arrecadação de tarifas e outros preços pú-
blicos pela prestação de serviços ou pelo uso

ou outorga de uso de bens públicos por eles 
administrados ou, mediante autorização es-
pecífica, pelo ente da Federação consorciado.
§ 3º. Os consórcios públicos poderão outorgar
concessão, permissão ou autorização de obras 
ou serviços públicos mediante autorização
prevista no contrato de consórcio público, que 
deverá indicar de forma específica o objeto
da concessão, permissão ou autorização e as
condições a que deverá atender, observada a
legislação de normas gerais em vigor.
Art. 3º. O consórcio público será constituído
por contrato cuja celebração dependerá da
prévia subscrição de protocolo de intenções.
� Art. 4º. São cláusulas necessárias do proto-
colo de intenções as que estabeleçam:
I – a denominação, a finalidade, o prazo de
duração e a sede do consórcio;
II – a identificação dos entes da Federação
consorciados;
III – a indicação da área de atuação do con-
sórcio;
IV – a previsão de que o consórcio público é
associação pública ou pessoa jurídica de direito
privado sem fins econômicos;
V – os critérios para, em assuntos de interesse 
comum, autorizar o consórcio público a repre-
sentar os entes da Federação consorciados
perante outras esferas de governo;
VI – as normas de convocação e funciona-
mento da assembleia geral, inclusive para
a elaboração, aprovação e modificação dos
estatutos do consórcio público;
VII – a previsão de que a assembleia geral é
a instância máxima do consórcio público e o
número de votos para as suas deliberações;
VIII – a forma de eleição e a duração do man-
dato do representante legal do consórcio pú-
blico que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe 
do Poder Executivo de ente da Federação
consorciado;
IX – o número, as formas de provimento e
a remuneração dos empregados públicos,
bem como os casos de contratação por tem-
po determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público;
X – as condições para que o consórcio pú-
blico celebre contrato de gestão ou termo
de parceria;
XI – a autorização para a gestão associada de 
serviços públicos, explicitando:
a) as competências cujo exercício se transferiu 
ao consórcio público;
b) os serviços públicos objeto da gestão asso-
ciada e a área em que serão prestados;
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DIREITO CIVIL

LEI Nº 5.478,  
DE 25 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
` CPC/15: arts. 22, I, 53, II, 189, II, 215, II, 292, III, 528 a 533, 693, 

par. único, 911 a 913, e 1.012.
` Decreto 56.826/1965 – Promulga a Convenção sobre a prestação 

de alimentos no estrangeiro.

Art. 1º. A ação de alimentos é de rito especial, 
independe de prévia distribuição e de anterior 
concessão do benefício de gratuidade.
` CC: arts. 1.590, e 1.694 a 1.710.
` CPC/15: art. 189, II.
` Lei 6.515/1977: arts. 16, 19 a 23, e 28 a 30.
` Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão de assistência 

judiciária aos necessitados.

§ 1º. A distribuição será determinada poste-
riormente por ofício do juízo, inclusive para o 
fim de registro do feito.
§ 2º. A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, gozará do 
benefício da gratuidade, por simples afirmativa 
dessas condições perante o juiz, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais.
§ 3º. Presume-se pobre, até prova em contrá-
rio, quem afirmar essa condição, nos termos
desta Lei.
§ 4º. A impugnação do direito à gratuidade não
suspende o curso do processo de alimentos e 
será feita em autos apartados.
Art. 2º. O credor, pessoalmente ou por in-
termédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz 
competente, qualificando-se, e exporá suas 
necessidades, provando, apenas, o parentes-
co ou a obrigação de alimentar do devedor, 
indicando seu nome e sobrenome, residência 
ou local de trabalho, profissão e naturalidade, 
quanto ganha aproximadamente ou os recur-
sos de que dispõe.
§ 1º. Dispensar-se-á a produção inicial de do-
cumentos probatórios:
I – quando existente em notas, registros, repar-
tições ou estabelecimentos públicos e ocorrer 
impedimento ou demora em extrair certidões;
II – quando estiverem em poder do obrigado
as prestações alimentícias ou de terceiro resi-
dente em lugar incerto ou não sabido.
§ 2º. Os documentos públicos ficam isentos
de reconhecimento de firma.
§ 3º. Se o credor comparecer pessoalmente e 
não indicar profissional que haja concordado

em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem 
o deva fazer.
Art. 3º. O pedido será apresentado por escrito, 
em três vias, e deverá conter a indicação do 
juiz a quem for dirigido, os elementos referi-
dos no artigo anterior e um histórico sumário 
dos fatos.
§ 1º. Se houver sido designado pelo juiz defen-
sor para assistir o solicitante, na forma prevista 
no art. 2º, formulará o designado, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas da nomeação, o pedido, 
por escrito, podendo, se achar conveniente, in-
dicar seja a solicitação verbal reduzida a termo.
§ 2º. O termo previsto no parágrafo anterior
será em três vias, datadas e assinadas pelo
escrivão, observado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo.
� Art. 4º. Ao despachar o pedido, o juiz fixará 
desde logo alimentos provisórios a serem
pagos pelo devedor, salvo se o credor expres-
samente declarar que deles não necessita.
` CPC/15: art. 693, par. único.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos 
provisórios pedidos pelo cônjuge, casado pelo 
regime da comunhão universal de bens, o juiz 
determinará igualmente que seja entregue ao 
credor, mensalmente, parte da renda líquida 
dos bens comuns, administrados pelo devedor.
Art. 5º. O escrivão, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, remeterá ao devedor a segunda 
via da petição ou do termo, juntamente com 
a cópia do despacho do juiz, e a comunicação 
do dia e hora da realização da audiência de 
conciliação e julgamento.
§ 1º. Na designação da audiência o juiz fixará
o prazo razoável que possibilite ao réu a con-
testação da ação proposta e a eventualidade
de citação por edital.
§ 2º. A comunicação, que será feita mediante
registro postal isento de taxas e com aviso de 
recebimento, importa em citação, para todos 
os efeitos legais.
§ 3º. Se o réu criar embaraços ao recebimento 
da citação, ou não for encontrado, repetir-se-á 
a diligência por intermédio do oficial de justiça, 
servindo de mandado a terceira via da petição 
ou do termo.
§ 4º. Impossibilitada a citação do réu por
qualquer dos modos acima previstos, será
ele citado por edital afixado na sede do juízo
e publicado três vezes consecutivas no órgão 
oficial do Estado, correndo a despesa por conta 
do vencido, a final, sendo previamente a conta 
juntada aos autos.



DIREITO PROCESSUAL CIVIL

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

O Chefe do Governo Provisório da República 
dos Estados Unidos do Brasil, usando das atri-
buições contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, decreta:
� Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a 
sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos,
contados da data do ato ou fato do qual se
originarem.
` Súm. 85 do STJ.
` CTN: art. 174.
` Lei 9.873/1999: art. 1º.
` Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo 
prazo todo o direito e as prestações correspon-
dentes a pensões vencidas ou por vencerem, 
ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou 
a quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que 
completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.
` Súm. 443 do STF.

Art. 4º. Não corre a prescrição durante a de-
mora que, no estudo, no reconhecimento ou 
no pagamento da dívida, considerada líquida, 
tiverem as repartições ou funcionários encar-
regados de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescri-
ção, neste caso, verificar-se-á pela entrada 
do requerimento do titular do direito ou do 
credor nos livros ou protocolos das repartições 
públicas, com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de 
lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) 
ano a contar da data do ato ou fato do qual a 
mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a 
prescrição quando, por qualquer motivo, o 
processo tenha sido anulado.
` Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser in-
terrompida uma vez.
� Art. 9º. A prescrição interrompida recome-
ça a correr, pela metade do prazo, da data do
ato que a interrompeu ou do último ato ou
termo do respectivo processo.

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores 
não altera as prescrições de menor prazo, 
constantes das leis e regulamentos, as quais 
ficam subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS

D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 3.365,  
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Consti-
tuição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública 
regular-se-á por esta Lei, em todo o território 
nacional.
` CF/1988: arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, III, 184 a 186.
` CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.
` Lei 4.504/1964: arts. 17, a, 18 a 23.
` Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.

� Art. 2º. Mediante declaração de utilidade
pública, todos os bens poderão ser desapro-
priados, pela União, pelos Estados, Municípios,
Distrito Federal e Territórios.
§ 1º. A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de
sua utilização resultar prejuízo patrimonial do 
proprietário do solo.
` CF/1988: art. 176.

§ 2º Será exigida autorização legislativa para
a desapropriação dos bens de domínio dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
pela União e dos bens de domínio dos Muni-
cípios pelos Estados. (Redação dada pela Lei
14.620/2023)
§ 2º-A. Será dispensada a autorização legisla-
tiva a que se refere o § 2º quando a desapro-
priação for realizada mediante acordo entre
os entes federativos, no qual serão fixadas
as respectivas responsabilidades financeiras
quanto ao pagamento das indenizações cor-
respondentes. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
§ 3º. É vedada a desapropriação, pelos Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios,
de ações, cotas e direitos representativos do



DIREITO DO CONSUMIDOR

LEI Nº 12.414,  
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Disciplina a formação e consulta a bancos de da-
dos com informações de adimplemento, de pessoas 
naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de 
histórico de crédito.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei disciplina a formação e con-
sulta a bancos de dados com informações de 
adimplemento, de pessoas naturais ou de 
pessoas jurídicas, para formação de histórico 
de crédito, sem prejuízo do disposto na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor.
` Lei 8.078/1990: arts. 43, 44 e 72.

Parágrafo único. Os bancos de dados ins-
tituídos ou mantidos por pessoas jurídicas 
de direito público interno serão regidos por 
legislação específica.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – banco de dados: conjunto de dados relati-
vo a pessoa natural ou jurídica armazenados 
com a finalidade de subsidiar a concessão de 
crédito, a realização de venda a prazo ou de 
outras transações comerciais e empresariais 
que impliquem risco financeiro;
II - gestor: pessoa jurídica que atenda aos re-
quisitos mínimos de funcionamento previstos 
nesta Lei e em regulamentação complementar, 
responsável pela administração de banco de 
dados, bem como pela coleta, pelo armazena-
mento, pela análise e pelo acesso de terceiros 
aos dados armazenados; 
III - cadastrado: pessoa natural ou jurídica 
cujas informações tenham sido incluídas em 
banco de dados; 
IV - fonte: pessoa natural ou jurídica que con-
ceda crédito, administre operações de auto-
financiamento ou realize venda a prazo ou 
outras transações comerciais e empresariais 
que lhe impliquem risco financeiro, inclusive as 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e os prestadores de serviços 
continuados de água, esgoto, eletricidade, gás, 
telecomunicações e assemelhados; 
V – consulente: pessoa natural ou jurídica que 
acesse informações em bancos de dados para 
qualquer finalidade permitida por esta Lei;
VI – anotação: ação ou efeito de anotar, as-
sinalar, averbar, incluir, inscrever ou registrar 

informação relativa ao histórico de crédito em 
banco de dados; e

VII – histórico de crédito: conjunto de dados 
financeiros e de pagamentos, relativos às ope-
rações de crédito e obrigações de pagamento 
adimplidas ou em andamento por pessoa 
natural ou jurídica.

Art. 3º. Os bancos de dados poderão conter 
informações de adimplemento do cadastrado, 
para a formação do histórico de crédito, nas 
condições estabelecidas nesta Lei.

§ 1º. Para a formação do banco de dados,
somente poderão ser armazenadas informa-
ções objetivas, claras, verdadeiras e de fácil
compreensão, que sejam necessárias para
avaliar a situação econômica do cadastrado.

§ 2º. Para os fins do disposto no § 1º, conside-
ram-se informações:

I – objetivas: aquelas descritivas dos fatos e 
que não envolvam juízo de valor;

II – claras: aquelas que possibilitem o imediato 
entendimento do cadastrado independente-
mente de remissão a anexos, fórmulas, siglas, 
símbolos, termos técnicos ou nomenclatura 
específica;

III – verdadeiras: aquelas exatas, completas e 
sujeitas à comprovação nos termos desta Lei; e

IV – de fácil compreensão: aquelas em sentido 
comum que assegurem ao cadastrado o pleno 
conhecimento do conteúdo, do sentido e do 
alcance dos dados sobre ele anotados.

§ 3º. Ficam proibidas as anotações de:

I – informações excessivas, assim consideradas 
aquelas que não estiverem vinculadas à análise 
de risco de crédito ao consumidor; e

II – informações sensíveis, assim consideradas 
aquelas pertinentes à origem social e étnica, 
à saúde, à informação genética, à orientação 
sexual e às convicções políticas, religiosas e 
filosóficas.

Art. 4º O gestor está autorizado, nas condições 
estabelecidas nesta Lei, a: 

I - abrir cadastro em banco de dados com 
informações de adimplemento de pessoas 
naturais e jurídicas; 

II - fazer anotações no cadastro de que trata 
o inciso I do caput deste artigo;

III - compartilhar as informações cadastrais e 
de adimplemento armazenadas com outros 
bancos de dados; e

IV - disponibilizar a consulentes: 



DIREITO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:

	` O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na Parte Especial do 
Código Penal e nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do Código 
Penal, quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se 
a expressão multa de por multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 
PARTE GERAL

A aplicação das regras gerais do Código Penal
Art. 1º. Aplicam-se as contravenções às regras 
gerais do Código Penal, sempre que a presente 
lei não disponha de modo diverso.

Territorialidade
	� Art. 2º. A lei brasileira só é aplicável à con-

travenção praticada no território nacional.

Voluntariedade. Dolo e culpa
Art. 3º. Para a existência da contravenção, 
basta a ação ou omissão voluntária. Deve-se, 
todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a 
lei faz depender, de um ou de outra, qualquer 
efeito jurídico.

Tentativa
	� Art. 4º. Não é punível a tentativa de contra

venção.

Penas principais
Art. 5º. As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.

Prisão simples
Art. 6º. A pena de prisão simples deve ser 
cumprida, sem rigor penitenciário, em estabe-
lecimento especial ou seção especial de prisão 
comum, em regime semiaberto ou aberto. 
§ 1º. O condenado a pena de prisão simples 
fica sempre separado dos condenados a pena 
de reclusão ou de detenção.
§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena apli-
cada, não excede a quinze dias.

Reincidência
Art. 7º. Verifica-se a reincidência quando o 
agente pratica uma contravenção depois de 
passar em julgado a sentença que o tenha 

condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 
qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de 
contravenção.

Erro de direito
Art. 8º. No caso de ignorância ou de errada 
compreensão da lei, quando escusáveis, a pena 
pode deixar de ser aplicada.

Conversão da multa em prisão simples
Art. 9º. A multa converte-se em prisão simples, 
de acordo com o que dispõe o Código Penal 
sobre a conversão de multa em detenção.
Parágrafo único. Se a multa é a única pena 
cominada, a conversão em prisão simples se 
faz entre os limites de quinze dias e três meses.

Limites das penas
Art. 10. A duração da pena de prisão simples 
não pode, em caso algum, ser superior a 5 
(cinco) anos, nem a importância das multas 
ultrapassar cinquenta contos.

Suspensão condicional da pena de prisão 
simples
Art. 11. Desde que reunidas as condições 
legais, o juiz pode suspender por tempo não 
inferior a 1 (um) ano nem superior a 3 (três), 
a execução da pena de prisão simples, bem 
como conceder livramento condicional. 

Penas acessórias
Art. 12. As penas acessórias são a publicação 
da sentença e as seguintes interdições de 
direitos:
I – a incapacidade temporária para profissão 
ou atividade, cujo exercício dependa de ha-
bilitação especial, licença ou autorização do 
poder público;
lI – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2 
(dois) anos, o condenado por motivo de con-
travenção cometida com abuso de profissão 
ou atividade ou com infração de dever a ela 
inerente;
b) na interdição sob n. II, o condenado a pena 
privativa de liberdade, enquanto dure a exe-
cução da pena ou a aplicação da medida de 
segurança detentiva.

Medidas de segurança
Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contraven-
ção, as medidas de segurança estabelecidas 
no Código Penal, à exceção do exílio local.



DIREITO PROCESSUAL PENAL

LEI Nº 7.210,  
DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I. 
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA 

LEI DE EXECUÇÃO PENAL
Art. 1º. A execução penal tem por objetivo 
efetivar as disposições de sentença ou deci-
são criminal e proporcionar condições para a 
harmônica integração social do condenado 
e do internado.
` CF/88: art. 5º, XLVI a L.
` Lei 12.714/2012 – Dispõe sobre o sistema de acompanhamento da 

execução das penas, da prisão cautelar e da medida de segurança.

Art. 2º. A jurisdição penal dos juízes ou tribu-
nais da justiça ordinária, em todo o território 
nacional, será exercida, no processo de execu-
ção, na conformidade desta Lei e do Código 
de Processo Penal.

STF, 611. Transitada em julgado a sentença condenatória, com-
pete ao juízo das execuções a aplicação de lei mais benigna.

` CPP: arts. 1º, e 668 a 779.
` Lei 7.210/1984: art. 194.

STJ, 192. Compete ao juízo das execuções penais do Estado a 
execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Fe-
deral, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos 
sujeitos à administração estadual.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igual-
mente ao preso provisório e ao condenado 
pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando reco-
lhido a estabelecimento sujeito à jurisdição 
ordinária.
` CPP: art. 319, VII.

STF, 717. Não impede a progressão de regime de execução da 
pena, fixada em sentença não transitada em julgado, o fato de o 
réu se encontrar em prisão especial.

Art. 3º. Ao condenado e ao internado serão 
assegurados todos os direitos não atingidos 
pela sentença ou pela Lei.
` CF/88: arts. 5º, XLIX, e 15, III.

Parágrafo único. Não haverá qualquer dis-
tinção de natureza racial, social, religiosa ou 
política.
` CF/88: arts. 3º, IV, e 4º, VIII.

Art. 4º. O Estado deverá recorrer à cooperação 
da comunidade nas atividades de execução da 
pena e da medida de segurança.
` Lei 7.210/1984: arts. 78 a 81.

TÍTULO II. 
DO CONDENADO E DO 

INTERNADO

CAPÍTULO I. 
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º. Os condenados serão classificados, 
segundo os seus antecedentes e persona-
lidade, para orientar a individualização da 
execução penal.
` CF/88: art. 5º, XLVI.
` CP: art. 59.

Art. 6º. A classificação será feita por Comissão 
Técnica de Classificação que elaborará o pro-
grama individualizador da pena privativa de 
liberdade adequada ao condenado ou preso 
provisório. 
Art. 7º. A Comissão Técnica de Classificação, 
existente em cada estabelecimento, será presi-
dida pelo diretor e composta, no mínimo, por 
2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 
1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, 
quando se tratar de condenado à pena pri-
vativa da liberdade.
Parágrafo único. Nos demais casos a Comis-
são atuará junto ao Juízo da Execução e será 
integrada por fiscais do Serviço Social.
Art. 8º. O condenado ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime fe-
chado, será submetido a exame criminológico 
para a obtenção dos elementos necessários 
a uma adequada classificação e com vistas à 
individualização da execução.
` CP: art. 34.
` Lei 7.210/1984: art. 174.

SV, 26. Para efeito de progressão de regime no cumprimento de 
pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução 
observará a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se o condenado pre-
enche, ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, 
podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, a re-
alização de exame criminológico. 
STJ, 439. Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades 
do caso, desde que em decisão motivada.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este 
artigo poderá ser submetido o condenado ao 
cumprimento da pena privativa de liberdade 
em regime semiaberto.
` CP: art. 35.

Art. 9º. A Comissão, no exame para a obten-
ção de dados reveladores da personalidade, 
observando a ética profissional e tendo sempre 
presentes peças ou informações do processo, 
poderá:
I – entrevistar pessoas;
II – requisitar, de repartições ou estabelecimen-
tos privados, dados e informações a respeito 
do condenado;



DIREITO AMBIENTAL

DECRETO-LEI Nº 227,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 (Código de 
Minas) de 29 de janeiro de 1940. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 9º, § 2º, do Ato 
Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e
CONSIDERANDO, que da experiência de vinte 
e sete anos de aplicação do atual Código de 
Minas foram colhidos ensinamentos qual im-
pende aproveitar;
CONSIDERANDO que a notória evolução da 
ciência e da tecnologia, nos anos após a 2ª 
Guerra Mundial, introduziram alterações pro-
fundas na utilização das substâncias minerais;
CONSIDERANDO que cumpre atualizar as dis-
posições legais salvaguarda dos superiores in-
teresses nacionais, que evoluem com o tempo;
CONSIDERANDO que ao Estado incumbe 
adaptar as normas que regulam atividades 
especializadas à evolução da técnica, a fim 
de proteger a capacidade competitiva do País 
nos mercados internacionais;
CONSIDERANDO que, na colimação desses 
objetivos, é oportuno adaptar o direito de 
mineração à conjuntura;
CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Ex-
posição de Motivos número 6-67-GB, de 20 
de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros 
das Minas e Energia, Fazenda e Planejamento 
e Coordenação Econômica, 
DECRETA: 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Compete à União administrar os recur-
sos minerais, a indústria de produção mineral 
e a distribuição, o comércio e o consumo de 
produtos minerais. 
Art. 2º Os regimes de aproveitamento das 
substâncias minerais, para efeito deste Có-
digo, são: 
I - regime de concessão, quando depender de 
portaria de concessão do Ministro de Estado 
de Minas e Energia; 
II - regime de autorização, quando depender 
de expedição de alvará de autorização do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM; 

III - regime de licenciamento, quando de-
pender de licença expedida em obediência 
a regulamentos administrativos locais e de 
registro da licença no Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM; 
IV - regime de permissão de lavra garimpeira, 
quando depender de portaria de permissão 
do Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM; 
V - regime de monopolização, quando, em 
virtude de lei especial, depender de execução 
direta ou indireta do Governo Federal. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos órgãos da administração 
direta e autárquica da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 
permitida a extração de substâncias minerais 
de emprego imediato na construção civil, de-
finidas em Portaria do Ministério de Minas e 
Energia, para uso exclusivo em obras públicas 
por eles executadas diretamente, respeitados 
os direitos minerários em vigor nas áreas onde 
devam ser executadas as obras e vedada a 
comercialização. 
Art. 3º Este Código regula: 
I - os direitos sobre as massas individualizadas 
de substâncias minerais ou fósseis, encon-
tradas na superfície ou no interior da terra 
formando os recursos minerais do País; 
II - o regime de seu aproveitamento; e 
III - a fiscalização pelo Governo Federal, da 
pesquisa, da lavra e de outros aspectos da 
indústria mineral. 
§ 1º Não estão sujeitos aos preceitos deste 
Código os trabalhos de movimentação de 
terras e de desmonte de materiais in natura, 
que se fizerem necessários à abertura de vias 
de transporte, obras gerais de terraplena-
gem e de edificações, desde que não haja 
comercialização das terras e dos materiais 
resultantes dos referidos trabalhos e ficando 
o seu aproveitamento restrito à utilização na 
própria obra. 
§ 2º Compete ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM a execução deste 
Código e dos diplomas legais complementares. 
Art. 4º Considera-se jazida toda massa indi-
vidualizada de substância mineral ou fóssil, 
aflorando à superfície ou existente no interior 
da terra, e que tenha valor econômico; e mina, 
a jazida em lavra, ainda que suspensa. 
Art. 5º (Revogado pela Lei 9.314/1996)
Art. 6º Classificam-se as minas, segundo a 
forma representativa do direito de lavra, em 
duas categorias: 



DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI Nº 12.318,  
DE 26 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a alienação pa-
rental.
� Art. 2º. Considera-se ato de alienação pa-
rental a interferência na formação psicológica 
da criança ou do adolescente promovida ou
induzida por um dos genitores, pelos avós ou 
pelos que tenham a criança ou adolescente
sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para 
que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 
estabelecimento ou à manutenção de vínculos 
com este.
Parágrafo único. São formas exemplificativas
de alienação parental, além dos atos assim
declarados pelo juiz ou constatados por pe-
rícia, praticados diretamente ou com auxílio
de terceiros:
I – realizar campanha de desqualificação da 
conduta do genitor no exercício da paterni-
dade ou maternidade;
II – dificultar o exercício da autoridade pa-
rental;
III – dificultar contato de criança ou adoles-
cente com genitor;
IV – dificultar o exercício do direito regula-
mentado de convivência familiar;
V – omitir deliberadamente a genitor infor-
mações pessoais relevantes sobre a criança 
ou adolescente, inclusive escolares, médicas 
e alterações de endereço;
VI – apresentar falsa denúncia contra genitor, 
contra familiares deste ou contra avós, para 
obstar ou dificultar a convivência deles com 
a criança ou adolescente;
VII – mudar o domicílio para local distante, sem 
justificativa, visando a dificultar a convivência 
da criança ou adolescente com o outro genitor, 
com familiares deste ou com avós.
Art. 3º. A prática de ato de alienação parental 
fere direito fundamental da criança ou do 
adolescente de convivência familiar saudável, 
prejudica a realização de afeto nas relações 
com genitor e com o grupo familiar, constitui 
abuso moral contra a criança ou o adolescente 
e descumprimento dos deveres inerentes à 

autoridade parental ou decorrentes de tutela 
ou guarda.
Art. 4º. Declarado indício de ato de alienação 
parental, a requerimento ou de ofício, em 
qualquer momento processual, em ação au-
tônoma ou incidentalmente, o processo terá 
tramitação prioritária, e o juiz determinará, 
com urgência, ouvido o Ministério Público, as 
medidas provisórias necessárias para preserva-
ção da integridade psicológica da criança ou 
do adolescente, inclusive para assegurar sua 
convivência com genitor ou viabilizar a efetiva 
reaproximação entre ambos, se for o caso.
Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança 
ou ao adolescente e ao genitor garantia mí-
nima de visitação assistida no fórum em que 
tramita a ação ou em entidades conveniadas 
com a Justiça, ressalvados os casos em que há 
iminente risco de prejuízo à integridade física 
ou psicológica da criança ou do adolescente, 
atestado por profissional eventualmente de-
signado pelo juiz para acompanhamento das 
visitas. (Redação dada pela Lei 14.340/2022)
Art. 5º. Havendo indício da prática de ato de 
alienação parental, em ação autônoma ou 
incidental, o juiz, se necessário, determinará 
perícia psicológica ou biopsicossocial.
§ 1º. O laudo pericial terá base em ampla avalia-
ção psicológica ou biopsicossocial, conforme
o caso, compreendendo, inclusive, entrevista
pessoal com as partes, exame de documentos 
dos autos, histórico do relacionamento do
casal e da separação, cronologia de incidentes, 
avaliação da personalidade dos envolvidos e
exame da forma como a criança ou adolescente 
se manifesta acerca de eventual acusação
contra genitor.
§ 2º. A perícia será realizada por profissional
ou equipe multidisciplinar habilitados, exigi-
do, em qualquer caso, aptidão comprovada
por histórico profissional ou acadêmico para
diagnosticar atos de alienação parental.
§ 3º. O perito ou equipe multidisciplinar desig-
nada para verificar a ocorrência de alienação
parental terá prazo de 90 (noventa) dias para
apresentação do laudo, prorrogável exclusi-
vamente por autorização judicial baseada em 
justificativa circunstanciada.
§ 4º Na ausência ou insuficiência de serventu-
ários responsáveis pela realização de estudo
psicológico, biopsicossocial ou qualquer outra 
espécie de avaliação técnica exigida por esta
Lei ou por determinação judicial, a autoridade 
judiciária poderá proceder à nomeação de pe-
rito com qualificação e experiência pertinentes 
ao tema, nos termos dos arts. 156 e 465 da Lei 



DIREITO ELEITORAL

LEI Nº 6.091,  
DE 15 DE AGOSTO DE 1974

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, 
em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas 
rurais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
� Art. 1º Os veículos e embarcações, devida-
mente abastecidos e tripulados, pertencentes 
à União, Estados, Territórios e Municípios e
suas respectivas autarquias e sociedades de
economia mista, excluídos os de uso militar,
ficarão à disposição da Justiça Eleitoral para
o transporte gratuito de eleitores em zonas
rurais, em dias de eleição.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo os
veículos e embarcações em número justifica-
damente indispensável ao funcionamento de 
serviço público insusceptível de interrupção.
§ 2º Até quinze dias antes das eleições, a Justiça 
Eleitoral requisitará dos órgãos da administra-
ção direta ou indireta da União, dos Estados,
Territórios, Distrito Federal e Municípios os
funcionários e as instalações de que necessitar 
para possibilitar a execução dos serviços de
transporte e alimentação de eleitores previstos 
nesta Lei.

Art. 2º Se a utilização de veículos perten-
centes às entidades previstas no art. 1º não 
for suficiente para atender ao disposto nesta 
Lei, a Justiça Eleitoral requisitará veículos e 
embarcações a particulares, de preferência 
os de aluguel. 
Parágrafo único. Os serviços requisitados 
serão pagos, até trinta dias depois do pleito, 
a preços que correspondam aos critérios da 
localidade. A despesa correrá por conta do 
Fundo Partidário. 

Art. 3º Até cinqüenta dias antes da data do 
pleito, os responsáveis por todas as reparti-
ções, órgãos e unidades do serviço público 
federal, estadual e municipal oficiarão à Justiça 
Eleitoral, informando o número, a espécie e 
lotação dos veículos e embarcações de sua 
propriedade, e justificando, se for o caso, a 
ocorrência da exceção prevista no parágrafo 
1º do art. 1º desta Lei. 
§ 1º Os veículos e embarcações à disposição
da Justiça Eleitoral deverão, mediante comu-
nicação expressa de seus proprietários, estar
em condições de ser utilizados, pelo menos,

vinte e quatro horas antes das eleições e cir-
cularão exibindo de modo bem visível, dístico 
em letras garrafais, com a frase: “A serviço da 
Justiça Eleitoral.”  
§ 2º A Justiça Eleitoral, à vista das informações 
recebidas, planejará a execução do serviço
de transporte de eleitores e requisitará aos
responsáveis pelas repartições, órgãos ou
unidades, até trinta dias antes do pleito, os
veículos e embarcações necessários.

Art. 4º Quinze dias antes do pleito, a Justiça 
Eleitoral divulgará, pelo órgão competente, o 
quadro geral de percursos e horários progra-
mados para o transporte de eleitores, dele 
fornecendo cópias aos partidos políticos. 
§ 1º O transporte de eleitores somente será
feito dentro dos limites territoriais do respec-
tivo município e quando das zonas rurais para 
as mesas receptoras distar pelo menos dois
quilômetros. 
§ 2º Os partidos políticos, os candidatos, ou
eleitores em número de vinte, pelo menos,
poderão oferecer reclamações em três dias
contados da divulgação do quadro.
§ 3º As reclamações serão apreciadas nos três 
dias subsequentes, delas cabendo recurso sem 
efeito suspensivo.
§ 4º Decididas as reclamações, a Justiça Elei-
toral divulgará, pelos meios disponíveis, o
quadro definitivo.

Art. 5º Nenhum veículo ou embarcação po-
derá fazer transporte de eleitores desde o dia 
anterior até o posterior à eleição, salvo: 
I - a serviço da Justiça Eleitoral; 
II - coletivos de linhas regulares e não fretados; 
III - de uso individual do proprietário, para o 
exercício do próprio voto e dos membros da 
sua família; 
IV - o serviço normal, sem finalidade eleitoral, 
de veículos de aluguel não atingidos pela 
requisição de que trata o art. 2º. 

Art. 6º A indisponibilidade ou as deficiências 
do transporte de que trata esta Lei não eximem 
o eleitor do dever de votar.
Parágrafo único. Verificada a inexistência ou 
deficiência de embarcações e veículos, pode-
rão os órgãos partidários ou os candidatos in-
dicar à Justiça Eleitoral onde há disponibilidade 
para que seja feita a competente requisição. 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se 
justificar perante o Juiz Eleitoral até sessenta 
dias após a realização da eleição incorrerá na 
multa de três a dez por cento sobre o salário 



DIREITO EMPRESARIAL

LEI Nº 4.886,  
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965

Regula as atividades dos representantes comerciais 
autônomos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
� Art. 1º. Exerce a representação comercial
autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa física, 
sem relação de emprego, que desempenha,
em caráter não eventual por conta de uma ou 
mais pessoas, a mediação para a realização de 
negócios mercantis, agenciando propostas ou 
pedidos, para transmiti-los aos representados, 
praticando ou não atos relacionados com a
execução dos negócios.
Parágrafo único. Quando a representação
comercial incluir poderes atinentes ao man-
dato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao
exercício deste, os preceitos próprios da le-
gislação comercial.
Art. 2º. É obrigatório o registro dos que exer-
çam a representação comercial autônoma
nos Conselhos Regionais criados pelo art. 6º 
desta Lei.
Parágrafo único. As pessoas que, na data 
da publicação da presente Lei, estiverem no 
exercício da atividade, deverão registrar-se nos 
Conselhos Regionais, no prazo de 90 (noventa) 
dias a contar da data em que estes forem 
instalados.
Art. 3º. O candidato a registro, como repre-
sentante comercial, deverá apresentar:
a) prova de identidade;
b) prova de quitação com o serviço militar,
quando a ele obrigado;
c) prova de estar em dia com as exigências da 
legislação eleitoral;
d) folha corrida de antecedentes, expedida
pelos cartórios criminais das comarcas em
que o registrado houver sido domiciliado nos 
últimos dez anos;
e) quitação com o Imposto Sindical.
§ 1º. O estrangeiro é desobrigado da apresen-
tação dos documentos constantes das alíneas 
b e c deste artigo.
§ 2º. Nos casos de transferência ou de exer-
cício simultâneo da profissão, em mais de
uma região, serão feitas as devidas anotações 
na carteira profissional do interessado, pelos
respectivos Conselhos Regionais.
§ 3º. As pessoas jurídicas deverão fazer prova 
de sua existência legal.

� Art. 4º. Não pode ser representante co-
mercial:
a) o que não pode ser comerciante;
` CC: arts. 972 a 980.

b) o falido não reabilitado;
` Lei 11.101/2005: art. 176.

c) o que tenha sido condenado por infração
penal de natureza infamante, tais como falsi-
dade, estelionato, apropriação indébita, con-
trabando, roubo, furto, lenocínio ou crimes
também punidos com a perda de cargo
público;
d) o que estiver com seu registro comercial
cancelado como penalidade.
Art. 5º. Somente será devida remuneração,
como mediador de negócios comerciais, a
representante comercial devidamente regis-
trado.
Art. 6º. São criados o Conselho Federal e
os Conselhos Regionais dos Representantes
Comerciais, aos quais incumbirá a fiscalização 
do exercício da profissão, na forma desta Lei.
Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos 
Federal e Regionais dos Representantes Co-
merciais, desenvolverem quaisquer atividades 
não compreendidas em suas finalidades pre-
vistas nesta Lei, inclusive as de caráter político 
e partidárias.
Art. 7º. O Conselho Federal instalar-se-á den-
tro de 90 dias, a contar da vigência da presente 
Lei, no Estado da Guanabara, onde funcionará 
provisoriamente, transferindo-se para a Capital 
da República, quando estiver em condições 
de fazê-lo a juízo da maioria dos Conselhos 
Regionais.
` LC. 20/1974 – Fusão entre o Estado do Rio de Janeiro e da Gua‑

nabara.

§ 1º. O Conselho Federal será presidido por um
dos seus membros, na forma que dispuser o
Regimento Interno do Conselho, cabendo-lhe,
além do próprio voto, o de qualidade, no caso 
de empate.
§ 2º. A renda do Conselho Federal será consti-
tuída de 20% (vinte por cento) da renda bruta 
dos Conselhos Regionais.
Art. 8º. O Conselho Federal será composto
de representantes comerciais de cada Estado, 
eleitos pelos Conselhos Regionais, dentre seus 
membros, cabendo a cada Conselho Regional 
a escolha de dois delegados.
Art. 9º. Compete ao Conselho Federal de-
terminar o número dos Conselhos Regionais,
o qual não poderá ser superior a um por Es-
tado, Território Federal e Distrito Federal e
estabelecer-lhes as bases territoriais.
Art. 10. Compete, privativamente, ao Con-
selho Federal:



DIREITO TRIBUTÁRIO

LEI Nº 6.830,  
DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. A execução judicial para cobrança 
da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
autarquias será regida por esta Lei e, subsi-
diariamente, pelo Código de Processo Civil.
` Súm. 521 do STJ.
` CPC/15: arts. 46, § 5º e 782, § 2º.

� Art. 2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda
Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, com as alterações posteriores, que
estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal.
§ 1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atri-
buída por lei às entidades de que trata o art.
1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda
Pública.
§ 2º. A Dívida Ativa da Fazenda Pública, com-
preendendo a tributária e a não tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa 
de mora e demais encargos previstos em lei
ou contrato.
` CTN: art. 161, § 1º.

§ 3º. A inscrição, que se constitui no ato de
controle administrativo da legalidade, será
feita pelo órgão competente para apurar a
liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 
180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição 
da execução fiscal, se esta ocorrer antes de
findo aquele prazo.
` CTN: art. 174, par. único.

§ 4º. A Dívida Ativa da União será apurada e
inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.
` Súm. 139 do STJ.
` Lei 8.022/1990: art. 1º.

§ 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa
deverá conter:
` CTN: art. 202.

I – o nome do devedor, dos corresponsáveis 
e, sempre que conhecido, o domicílio ou re-
sidência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como 
o termo inicial e a forma de calcular os juros
de mora e demais encargos previstos em lei
ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal 
ou contratual da dívida;
IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida 
sujeita à atualização monetária, bem como o 
respectivo fundamento legal e o termo inicial 
para o cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro 
de Dívida Ativa; e
VI – o número do processo administrativo ou 
do auto de infração, se neles estiver apurado 
o valor da dívida.
§ 6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os
mesmos elementos do Termo de Inscrição e
será autenticada pela autoridade competente.
§ 7º. O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívi-
da Ativa poderão ser preparados e numerados 
por processo manual, mecânico ou eletrônico.
§ 8º. Até a decisão de primeira instância, a
Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada 
ou substituída, assegurada ao executado a
devolução do prazo para embargos.
§ 9º. O prazo para a cobrança das contribuições
previdenciárias continua a ser o estabelecido
no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto
de 1960.
� Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita 
goza da presunção de certeza e liquidez.
` CTN: art. 204, par. único.
` Súm. 673 do STJ.

Parágrafo único. A presunção a que se refere 
este artigo é relativa e pode ser ilidida por 
prova inequívoca, a cargo do executado ou 
de terceiro, a quem aproveite.
Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promo-
vida contra:
` CPC/15: art. 779.

I – o devedor;
II – o fiador;
III – o espólio;
IV – a massa;
V – o responsável, nos termos da lei, por dívi-
das, tributárias ou não, de pessoas físicas ou 
pessoas jurídicas de direito privado; e
VI – os sucessores a qualquer título.
§ 1º. Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico,
o comissário, o liquidante, o inventariante e o 
administrador, nos casos de falência, concor-
data, liquidação, inventário, insolvência ou
concurso de credores, se, antes de garantidos 
os créditos da Fazenda Pública, alienarem
ou derem em garantia quaisquer dos bens
administrados, respondem, solidariamente,
pelo valor desses bens.
` Lei. 11.101/2005 – Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade empresária.



RESOLUÇÕES DO CNJ

RESOLUÇÃO Nº 35,  
DE 24 DE ABRIL DE 2007

Disciplina a lavratura dos atos notariais relacionados 
a inventário, partilha, separação consensual, divórcio 
consensual e extinção consensual de união estável 
por via administrativa. (Redação dada pela Res. CNJ 
326/2020)
` Lei 13.105/2015 – Código de Processo Civil (CPC).
` CPC: arts. 1.045 e 1.046.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e regimentais, e tendo em vista o 
disposto no art. 19, I, do Regimento Interno 
deste Conselho, e
Considerando que a aplicação da Lei nº 
11.441/2007 tem gerado muitas divergências;
Considerando que a finalidade da referida 
lei foi tornar mais ágeis e menos onerosos 
os atos a que se refere e, ao mesmo tempo, 
descongestionar o Poder Judiciário;
Considerando a necessidade de adoção de 
medidas uniformes quanto à aplicação da Lei 
nº 11.441/2007 em todo o território nacional, 
com vistas a prevenir e evitar conflitos;
Considerando as sugestões apresentadas pe-
los Corregedores-Gerais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal em reunião promovida 
pela Corregedoria Nacional de Justiça;
Considerando que, sobre o tema, foram ouvi-
dos o Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil e a Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil; resolve:
` CPC: arts. 53, III, f, 98, § 1º, IX e § 8º, 193, parágrafo único, 384, 

610, § 2º, 733, § 2º, 784, caput, XI.
` Lei 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos.

SEÇÃO I. 
DISPOSIÇÕES DE CARÁTER GERAL

Art. 1º Para a lavratura dos atos notariais 
relacionados a inventário, partilha, divórcio, 
declaração de separação de fato e extinção 
de união estável consensuais por via adminis-
trativa, é livre a escolha do tabelião de notas, 
não se aplicando as regras de competência do 
Código de Processo Civil. (Redação dada pela 
Resolução CNJ 571/2024)
Art. 2º. É facultada aos interessados a opção 
pela via judicial ou extrajudicial; podendo ser 
solicitada, a qualquer momento, a suspensão, 
pelo prazo de 30 dias, ou a desistência da via 
judicial, para promoção da via extrajudicial.
Art. 3º As escrituras públicas de inventário 
e partilha, divórcio, declaração de separação 
de fato e extinção da união estável consensu-
ais não dependem de homologação judicial 

e são títulos hábeis para o registro civil e o 
registro imobiliário, para a transferência de 
bens e direitos, bem como para promoção de 
todos os atos necessários à materialização das 
transferências de bens e levantamento de va-
lores (DETRAN, Junta Comercial, Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, instituições financeiras, 
companhias telefônicas etc.) (Redação dada 
pela Resolução CNJ 571/2024)
Parágrafo único. A pedido das partes da 
escritura pública, pode o tabelião de notas 
emitir certidão ou traslado por quesitos, espe-
cificando apenas os bens, direitos e obrigações 
a que pretendam dar publicidade. (Acrescido 
pela Resolução CNJ 571/2024)
Art. 4º. O valor dos emolumentos deverá 
corresponder ao efetivo custo e à adequada 
e suficiente remuneração dos serviços pres-
tados, conforme estabelecido no parágrafo 
único do art. 10 da Lei nº 10.169/2000, ob-
servando-se, quanto a sua fixação, as regras 
previstas no art. 2º da citada Lei.
Art. 5º. É vedada a fixação de emolumentos 
em percentual incidente sobre o valor do ne-
gócio jurídico objeto dos serviços notariais e de 
registro (Lei nº 10.169, de 2000, art. 3º, inciso II).
Art. 6º A gratuidade prevista na norma adje-
tiva compreende as escrituras de inventário, 
partilha, divórcio, separação de fato e extinção 
da união estável consensuais. (Redação dada 
pela Resolução CNJ 571/2024)
Art. 7º. Para a obtenção da gratuidade pontua-
da nesta norma, basta a simples declaração dos 
interessados de que não possuem condições 
de arcar com os emolumentos, ainda que as 
partes estejam assistidas por advogado consti-
tuído. (Redação dada pela Res. CNJ 326/2020)
Art. 8º. É necessária a presença do advogado, 
dispensada a procuração, ou do defensor pú-
blico, na lavratura das escrituras aqui referidas, 
nelas constando seu nome e registro na OAB. 
(Redação dada pela Res. CNJ 326/2020)
Art. 9º. É vedada ao tabelião a indicação de 
advogado às partes, que deverão compa-
recer para o ato notarial acompanhadas de 
profissional de sua confiança. Se as partes 
não dispuserem de condições econômicas 
para contratar advogado, o tabelião deverá 
recomendar-lhes a Defensoria Pública, onde 
houver, ou, na sua falta, a Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil.
Art. 10. É desnecessário o registro de escri-
tura pública nas hipóteses aqui abordadas no 
Livro E de Ofício de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, entretanto, o Tribunal de Justiça de-
verá promover, no prazo de 180 dias, medidas 


